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DECRETO Nº 031/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de conselheiros(as) 
da Secretaria Municipal de Saúde e a prorrogação dos 
mandatos dos conselheiros(as) das demais secretarias 
para o período de vigência do Conselho Municipal de 
Assistência Social - Município de Tuneiras do Oeste – PR 
– 2025-2027. 

GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal de nº 078/2014 de 15 de outubro de 2014, com a 
alteração do artigo 6º pela Lei Ordinária 99/2024, 

DECRETA: 

Art. 1º Nomear, de acordo com a Lei Municipal 078/2014, que dispõe sobre a Política Municipal de 
Assistência Social, os Membros Titulares e Suplentes da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
segue: 

a) Membros da Secretaria Municipal de Saúde: 
 Titular: Sara Miryan de Souza 

 Suplente: Josilane Teixeira de Oliveira 

Art. 2º Fica prorrogado o mandato dos conselheiros(as) representantes das demais secretarias 
municipais pelo período adicional de 06 (seis) meses, a partir da publicação deste decreto, conforme 
segue: 

Membros da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social: 
 Titular: Andreia Marçal da Costa 
 Suplente: Claudio Neves Pereira 

Membros da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
 Titular: Andreia Antônia Dias Napoleão 
 Suplente: Maria Aparecida de Lima 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE: 
 Titular: Monique Neves Felix Nogueira 
 Suplente: Suzana Povidaiko 

Representante - Usuários: 

 Titular: Jaqueline Dias Domingues 
 Suplente: Maria Vitória de Oliveira 
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Representante Trabalhador: 
 Titular: Sueli de Lima Costa 
 Suplente: Marcia Ribeiro Rocha 

Parágrafo único: A prorrogação se justifica pela necessidade de garantir a continuidade da execução 
das políticas públicas de assistência social e a efetiva prestação de contas anuais dos recursos 
deliberados pelo Conselho. Esse período adicional assegura a estabilidade dos trabalhos em 
andamento, permitindo a conclusão de processos e a supervisão eficaz dos recursos da Assistência 
Social, fundamentais para o cumprimento das metas estabelecidas e para a manutenção dos serviços 
prestados à população em situação de vulnerabilidade social. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 15/09/2025 
revogando-se as disposições contrárias. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 15 de setembro de 2025. 

 

 

GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Nota: Este texto não substitui o documento original 
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